
 

 

 

Rescisão do Contrato do Plano de Assistência à 

Saúde Coletivo por Adesão.  

 

À Associação Nacional dos Comerciários, 

 

Na condição de administradora de benefícios e representante dos interesses de seus associados, 

inscritos no contrato de plano de assistência à saúde coletivo por adesão, mantido com a INTEGRA 

ASSISTENCIA MÉDICA LTDA, informamos que recebemos a correspondência da referida Operadora, na 

qual informava o cancelamento do contrato, que ocorrerá a partir de 30/11/2025.  

 

Após uma análise técnica da solicitação da operadora, entendemos que não é viável a sua continuidade 

e seguiremos com o cancelamento. 

 

A Qualicorp fará a comunicação aos beneficiários, apoiando uma eventual troca de produto.  

  

Agradecemos mais uma vez a compreensão e a parceria.  

 

Cordialmente, 

 

Patrícia Ponciano 

Superintendente de Relacionamento com Entidades. 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2025.  

 

   


